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DECRETO N° 1409/2015
De 28 dejulho de 2015

"Decreta facultativo o ponto no
dia 07 de agosto de 2015 e dá
outrasprovidências".

CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito do Município de
Quadra,Estadode SãoPaulo, no uso de suas atribuiçõeslegais,

DECRETA

Ari ]O - Fica declaradoponto facultativo nas repartições do
Poder PúblicoMunicipal de Quadrano dia 07 de agosto de 2015, em virtudedoferiado do Bom
Jesus, Padroeirode Quadra,comemoradono dia 06 de agosto.

Art: 2° - Deverá o responsável pela Secretaria de Saúde
elaborar escala de "sobre aviso" para o transporte de eventuais enfermos durante o período
mencionadono caputdoArt. 10desteDecreto.

Art: 3° - Os funcionários lotados na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos -- Setor de Limpeza e Coleta de Lixo, trabalharãono dia 07 de agostopara
execução dos serviços de limpeza na cidade de Quadra, emforma de rodízio, sendo os mesmos
dispensadosapósa execuçãodos serviços.

Ari 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Quadra/Si', 28 dejulho de 2015.
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